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Introdução

A Certificação Digital é o mecanismo de segurança mais
atual e confiável disponível, consistindo em uma
ferramenta de segurança extremamente eficaz, que
garante a integridade das informações que trafegam na
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garante a integridade das informações que trafegam na
internet e possibilita a identificação da origem e do
destino da informação.
Cabe ressaltar que a Certificação Digital goza de
respaldo legal, tendo sido instituída pela Medida
Provisória n.º 2.200/2001, que legitima a sistemática de
segurança definida pela ICP-Brasil.



Objetivos

�Atender demanda das Entidades Sindicais no sentido
de que somente ela possa elaborar Solicitações no
CNES (Melhoria da Segurança)
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CNES (Melhoria da Segurança)

�Certificação Digital nas transações do CNES garante
que apenas a própria Entidade Sindical é que poderá
elaborar Pedido de Registro (SC), Atualização Sindical
(SR), Pedido de Alteração Estatutária (SA) e Atualização
de Dados Perene (SD)



�A Certificação Digital tornou-se obrigatório nas
solicitações no sítio do Ministério do Trabalho e
Emprego pela Portaria 268, de 21 de fevereiro de 2013
com vigência a partir de 02 de abril de 2013.

Zilmara Alencar Consultoria



PORTARIA No 268, DE 21 FEV 2013

Estabelece o uso obrigatório da certificação digital,
emitida conforme a ICPBrasil, nas solicitações
realizadas eletronicamente via internet no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES.

Zilmara Alencar Consultoria

Nacional de Entidades Sindicais - CNES.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e
tendo em vista o disposto no Título V da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,



Resolve:

Art. 1º A partir de 02 de abril de 2013, todas as
solicitações elaboradas pelas entidades sindicais no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, no
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Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, no
sítio do Ministério do Trabalho e Emprego, deverão ser
feitas exclusivamente com o uso da Certificação Digital,
emitida de acordo coma Infra- Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Art. 2º É dispensável a assinatura manuscrita nos
requerimentos emitidos nas solicitações, quando o
titular ou o responsável pelo certificado digital for a



pessoa indicada pela entidade sindical como seu
representante no CNES.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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publicação.

CARLOS DAUDT BRIZOLA



A partir de 02 de abril de 2013, todas as solicitações de
Atualização Sindical(SR), Pedido de Registro (SC),
Pedido de Alteração (SA), Atualização de dados
perenes (SD), seja de endereço, dirigentes ou filiação
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perenes (SD), seja de endereço, dirigentes ou filiação
somente serão validada se feitas por certificação.



Certificação Digital: Como Obter

A Entidade Sindical deve escolher uma Autoridade
Certificadora para adquirir o seu CNPJ ou CPF
Eletrônico (e-CNPJ ou e-CPF).
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Eletrônico (e-CNPJ ou e-CPF).

A relação de Autoridades Certificadoras pode ser obtida
no sítio do Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação (www.iti.gov.br);

Neste sítio a entidade terá acesso a relação das
Autoridades Certificadoras.



Após selecionada a entidade certificadora:

�Solicitar no sítio da internet da Autoridade
Certificadora escolhida a emissão de Certificado Digital
e-CNPJ ou e-CPF;
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Para a emissão do Certificado Digital é necessário que
o solicitante vá pessoalmente a uma Autoridade de
Registro (AR) da Autoridade Certificadora escolhida,
para validar os dados preenchidos na solicitação e
apresentar os documentos necessários. Para e-CNPJ
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apresentar os documentos necessários. Para e-CNPJ
geralmente são exigidos:

�Ato Constitutivo ou Estatuto Social em vigor
devidamente registrado;
�Prova de inscrição no CNPJ;
�Documentos do Representante Legal pela Entidade
Sindical (RG, CPF, comprovante de endereço, foto
3X4)



PASSO A PASSO COMO SOLICITAR  
CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL
NO SÍTIO DO ITI.GOV.BR



No sítio do ITI.gov.br acesse CERTIFICAÇÃO DIGITAL
e COMO OBTER
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Acessando o sítio da AC terá acesso ao link para iniciar 
A solicitação da certificação
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Escolha o tipo de certificação: se A1 ou A3
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Aqui a entidade começa a solicitação
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MAIORES ESCLARECIMENTOS 
PROCURE AS AUTORIDADES 

CERTIFICADORAS QUE ELES TERÃO 
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CERTIFICADORAS QUE ELES TERÃO 
PRAZER EM INFORMA-LO DOS 

SERVIÇOS OFERECIDOS 



PASSO A PASSO COMO UTILIZAR
CERTIFICAÇÃO DIGITAL
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL
NO CNES



No sítio do MTE, acessar Relações de Trabalho



Acesse Cadastro Nacional de Entidades sindicais
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Para entidade que possui cadastro ativo e queira 
validar junto ao MTE o seu e-CPF OU E-CNPJ.
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A versão do Java recomendada é 1.6.0.16 ou superior.
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Desta fase em diante a entidade já deve ter instalado o
Software gestor de certificação Digital e certificado válido
(fornecido pela AC emissora do certificado digital)
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Para iniciar uma solicitação, é necessário ter sido
autenticado com sucesso (certificado válido) e estar
registrado no CNES. O registro é o primeiro passo e
é efetuado eletronicamente pelo usuário, logo no
primeiro acesso. Toda vez que o usuário fizer acesso
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primeiro acesso. Toda vez que o usuário fizer acesso
com um certificado diferente, um novo registro será
criado.
Por meio do registro, o sistema captura as
informações necessárias à identificação do titular do
certificado. Nessa mesma oportunidade, o usuário
fornece ao sistema outras informações que permitirão
definir o seu perfil, e com isso atribuir



automaticamente os serviços e prerrogativas que
estarão disponíveis no canal.
Um mesmo titular poderá registrar no CNES quantos
certificados quiser. Após o registro de um primeiro
certificado, é possível registrar outros certificados
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certificado, é possível registrar outros certificados
utilizando-se o mesmo perfil do primeiro, se o tipo e
as informações cadastrais dos certificados forem as
mesmas.
Ao se registrar, o usuário deverá informar seu perfil,
de acordo com as opções disponíveis no CNES.



PERGUNTAS E RESPOSTA QUANTO A
CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Zilmara Alencar

CERTIFICAÇÃO DIGITAL



O que é o ITI?

O ITI – Instituto Nacional de tecnologia da
Informação é a Autarquia federal vinculada à Casa
Civil da Presidência da República. É a Autoridade
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Civil da Presidência da República. É a Autoridade
Certificadora Raiz da ICP-Brasil. É a primeira
autoridade da cadeia de certificação, executora das
Políticas de Certificados e normas técnicas e
operacionais aprovadas pelo Comitê Gestor da
ICP_Brasil.



Qual o custo do certificado digital?

O preço do certificado digital ICP pode variar de
acordo com a AC emissora, a mídia escolhida pelo
usuário e oferecida pela AC, tipo de certificado (PJ
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usuário e oferecida pela AC, tipo de certificado (PJ
ou PF), quantidade e validade, dentre outros
aspectos. As renovações e reemissões também
podem ser cobradas pela AC e os preços podem ser
diferenciados.



Qual a validade do certificado digital?

O certificado digital pode ter validade de até 5 anos,
dependendo do tipo de certificado.
O certificado digital ICP valerá até a data de sua
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O certificado digital ICP valerá até a data de sua
expiração, caso não seja revogado antecipadamente.
Uma vez revogado ou expirado, o certificado digital
fica desde logo inutilizado e o usuário deverá
providenciar um novo certificado.



Normalmente, uma mesma mídia pode conter mais
de um certificado. Informe-se junto à sua AC. O
usuário poderá adquirir quantos certificados desejar,
inclusive de ACs diferentes. A emissão de um novo
certificado não revoga automaticamente os
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certificado não revoga automaticamente os
certificados anteriores, de modo que uma mesma PJ
ou PF pode ter simultaneamente mais de um
certificado válido e operacional.

O titular do certificado digital poderá requerer à AC
emissora a revogação do certificado, se entender
necessário, a qualquer tempo.



Se o certificado digital perder a validade, todas as
transações já efetuadas continuarão plenamente
válidas e gerando efeitos.

O que é preciso pra iniciar uma solicitação no
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O que é preciso pra iniciar uma solicitação no
CNES?
- A versão do Java 1.6.0.16 ou superior;
-Computador com 1 Gb de memória RAM e
processador compatível com navegação em sítios
da Internet;



- Internet Explorer versão 07 ou 08
- Acesso à Internet com banda larga;
- Software gestor de certificação digital instalado
(fornecido pela AC emissora do certificado digital);
- Drive ou periférico para leitura do certificado digital
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- Drive ou periférico para leitura do certificado digital
(porta USB, CD/DVD, leitora de smart card, etc), com
o respectivo driver instalado.



E quem possui o Conectividade Social ICP
emitido pelas caixa é válido?

Para utilizar o sistema CNES é necessário o
certificado emitido de acordo com as regras da
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certificado emitido de acordo com as regras da
Infraestrutura de Chaves Públicas e Privadas –
ICPBrasil, estabelecidas pela MP 2.200/2001.
O sistema atual Conectividade Social ICP da caixa
é aceito.



O que é Autoridade Certificadora – Raiz?

É o Instituto Nacional de tecnologia da Informação é
uma Autarquia federal vinculada à Casa Civil da
Presidência da República. É a Autoridade

Zilmara Alencar Consultoria

Presidência da República. É a Autoridade
Certificadora Raiz da ICP-Brasil. É a primeira
autoridade da cadeia de certificação



O que é Autoridade Certificadora?
Uma Autoridade Certificadora (AC) é uma entidade,
pública ou privada, subordinada à hierarquia da ICP-
Brasil, responsável por emitir, distribuir, renovar,
revogar e gerenciar certificados digitais.
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revogar e gerenciar certificados digitais.
O que é Autoridade de Registro?
Uma Autoridade de Registro (AR) é responsável pela
interface entre o usuário e a Autoridade Certificadora.

O que é certificado A1?
Certificado armazenado no computador com validade
de 01 ano.



O que é certificado A3?
Certificado armazenado em cartão ou token
criptográfico com validade de até 05 ano.
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Maiores esclarecimentos encaminhar email para:
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Zilmaraalencar.consultoria@gmail.com
(61) 3033 – 8835


